
CONTACTOS:

Atendimento nos dias úteis, entre 9h00 e as 16h00, através de:

Telefones: 967875461 ou 212147300 – ext. 5063 ou 2571;

Correio eletrónico: udcp.bm@gmail.com | udcpbm@chbm.min-saude.pt

Atendimento presencial: gabinete situado no piso 3, ala Sul, no

Hospital de Nossa Senhora do Rosário (mediante marcação prévia).

PARCERIAS:

� Fundação Calouste Gulbenkian

� Centro Hospitalar Barreiro Montijo

� ACES Arco Ribeirinho

� Câmara Municipal do Barreiro

� Santa Casa da Misericórdia do Barreiro

� União das Freguesias de Alto do Seixalinho, Santo André e Verderena

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E.P.E.

Av. Movimento das Forças Armadas | 2834-003 Barreiro

Unidade Domiciliária de Cuidados Paliativos

Telefone: 21 214 73 00

E-mail: admin@chbm.min-saude.pt 

www.chbm.min-saude.pt

GUIA DE ACOLHIMENTO

UDCP.01



UNIDADE DOMICILIÁRIA DE CUIDADOS PALIATIVOS BARREIRO

MONTIJO (UDCP – BM)

ACOMPANHAR é uma equipa comunitária de suporte em cuidados

paliativos, sedeada no Hospital de Nossa Senhora do Rosário – Centro

Hospitalar Barreiro Montijo, com a finalidade de:

Unir

Diferenciar

Cuidar

Paliar

Para promover Bem-estar

através de uma equipa Multidisciplinar

UDCP-BM

DESTINATÁRIOS

Doentes em situação de doença grave ou incurável, em fase avançada e

progressiva, bem como as suas famílias ou cuidadores, em contexto

domiciliário, da área geográfica de influência do CHBM que engloba os

concelhos de Alcochete, Barreiro, Moita, Montijo.

DEVERES DOS DOENTES

� Fornecer aos profissionais de saúde todas as informações

necessárias para a obtenção de diagnóstico correto e tratamento

adequado;

� Colaborar com a equipa no cumprimento do plano de cuidados;

� Tratar com respeito e dignidade a equipa;

� Comunicar à equipa a existência de intercorrências,

� Comunicar à equipa se pretender suspender os cuidados domiciliários

temporária ou definitivamente.



DIREITOS DOS DOENTES

� Receber cuidados paliativos adequados à complexidade da situação e

necessidades da pessoa, prevenindo o descontrolo de sintomas;

� O respeito pela sua identidade; assim como pelas suas convicções

religiosas, sociais e políticas; e pela reserva da intimidade privada e

familiar;

� Ser informado sobre o seu estado clínico, se for essa a sua vontade;

� Participar nas decisões sobre cuidados paliativos que lhe são

prestados;

� O consentimento informado das intervenções efetuadas;

� Ver garantidas a sua privacidade e a confidencialidade dos dados

pessoais;

� Ser informado das normas do regulamento da UDCP-BM;

� Apresentar reclamações e sugestões de melhoria do serviço;

� À articulação com todos os serviços da comunidade.

MISSÃO

Assegurar cuidados paliativos de qualidade no domicílio, a doentes e

suas famílias em situação de sofrimento decorrente de doença avançada

e progressiva, desde a admissão até ao período do luto, prestar

aconselhamento diferenciado e assegurar formação em cuidados

paliativos, às equipas das entidades parceiras.

CUIDADOS PALIATIVOS

Alívio de 
sofrimento

Apoio à 
família

Cuidados 
no 

domicílio
Dignidade

Ajuda no 
luto

Controlo de 
sintomas



QUEM SOMOS?

Uma equipa com formação em cuidados paliativos composta por:

- Médicos (incluindo um Psiquiatra);

- Enfermeiros;

- Psicóloga;

- Assistente Social.

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO

Pessoa:

� Portadora de doença crónica, progressiva e incurável, nomeadamente

cardiovascular, respiratória, insuficiência renal, oncológica e

neurogenerativa terminal;

� Com dependência funcional que implique a sua permanência no

domicílio (Palliative performance scale ≤ 50)

� Consentimento informado escrito, do doente ou seu legítimo

representante.

O QUE FAZEMOS?

� Cuidados domiciliários médicos e de enfermagem paliativos, apoio

psicológico e social, envolvendo os familiares e outros prestadores de

cuidados;

� Educação para a saúde aos doentes, familiares e cuidadores;

� Coordenação e gestão de casos clínicos com outros recursos de

saúde e sociais;

� Disponibilização de uma “linha de apoio” telefónica para doentes,

famílias e profissionais de saúde;

� Acompanhamento, supervisão e aconselhamento do doente ou

cuidador e entidades parceiras;

� Formação em cuidados paliativos, dirigida às entidades parceiras;

� Referenciação adequada e atempada para unidades de internamento,

se necessário.


